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RESOLUÇÃO CUNI N° 328 

Resolve sobre solicitação de licença para 
tratar de interesses particulares. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, 
no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto na Resolução CUNI n° 292 e no processo 
UFOP n° 06757195-93; 

considerando o parecer do Coordenador dos Restaurantes 
Universitários da UFOP e da Chefe da Divisão de Produção da UFOP, 

RESOLVE: 

Indeferir a solicitação de licença para tratar de assuntos de interesse 
particular da servidora Gislane C. Silva Barbosa. 

Ouro Preto. em 29 de fevereiro de 1996 

Prof. Rena o Godinho Navarro 
Presidente 


